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, --: .  

AUTUAÇÃO 

Aos 	10 dias do mês de 

set »t. - do ano de mil novecentos e .............., na Secretaria 

da Junta dé Conci1Íaço e Julgamento de G O 1 Â N 1 
autuo a reclamação que segue, com  

Eu, , Diretor da Secretaiia, 
assino este termo. 

CA -2-4 



Sus-. 
-S 

ce1S&Ii 	eri'eira 

(! cn ista  £alsanul12c 
Advogados 

celen±issimo 3cnhor 
Doutor Jui Pre ei ent e de Junte Co, Conci lie co e Jul:r;nto 
cio 

N1] En 	fO 

- 

Fi PCI3CC 	CCiIIT FTT0, brasileiro, 
solteiro, vendedor, residente e doniciliado nesta Ci.trl, 
via de seus aõvon±os, (ei. j.), CO oscritrio proiesiona1 
E V.rO± 	112, saie 104, 	 cio ronice1, Centro, on- 
e recebcro as notificnçcs de estilo vem, mui respeitos2 

mente, prescrcs. (e V. ELL, propor *ç.o Reclamatoris Tra-
bnlbista, centre a. firme. JEOVJi G€JES Di $CUZ.:.., estabeleci-
de . Tolosa, r (50  88 nQ 35, Jardim Turopa, neste. Capi-
tnl pelos fetos e motivos nuc passe e. e:or: 

flue,o reclm.'inte foi admitido em 26 
(e nIDril, pera e::ercer funçes. (e vendedor, e doei itido em 
27 de julho, DoTcebey)do comisses sobre e vencia de produ' 
tos tiico ceererres, coei renda mensal de Cr 1.850,00 
(Pure PiI, Oitocentos e Cincuenie. Cru'eiroe); 

uc, no ser desredid.o, injustemento 
:[icou prejudicado em seus direitos.referentes ao viso Pre 
vio, Pries o 13.Sfsri0 prororcioreris o descanso semanal 
reeunorndo. 

Face ao o:rposto , reemer e. V. . , 	e 
noti±icn.o (e reclamada ne pessoa de sou ropresontr.nt•e lo 
gal, para comparecer em eudincin dcsigiiadn por este 
ta, conteste e roscnte se cuizer, sob pena de revelia, e 

finalmente, seja esta jul.eeda procedente, condenceiedo a re-
clamada no :pa eiento das reerceles nbsixo—rel.cionadeS, de e 
comineçes (o estilo: 

:viso Prbvio. . . • • • . Cr 1.85C 2 CC 

	

Ferias 3/12 . . . . . . . 	402 1 00 

	

a3 3alrio 3/12 . . . •. 	402,00 
Pescinso 2. 2creunora(o. . H732,C0 

3.360,(C 

	

Piecuor, ainda, e 	, seja deter- 
minado es devida e anote os de. G TIPd Di 	lï 
VITi 11.SídJJ. do recleemnie, na forme.. de lei. 

(Cont... ) 

tv. GoIás n°. 112 - Conj 104 - Ed. Tropical 

Fone: 225-5950 - Cofra - Goiás 



cÇJ9elscm 	erreirct 

Av. Go$ás n°. 112 - Conj. 1C4 - 

Fone: 225-590 - Goiãma - COLaS 
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Cart6rio do 2 Oficio de Notal  

RUA 3 C/l - FON: 22224-) 7 ' 
.Qecen4ço a__jirma 
; 	Ç7 	2 7  jíz) 

, dou Fê. 

PROCURA( 

OUTORGANTE(S): :1 .,, 'Uj..U( 	1 1 C iC, ir.i1ii'o , 	o1- 

:eiro, vendedor, resíente e domici1i.do 
lua 0-145 n 31, setor Sucoestc, Tent 0— 
nt1, non 

Í IDELSON FERREIRA 
1 	 ADVOGADO 

OAB-GO 2,862 	CPF 075094801 

OUTORGADO(S): BATISTA BALSANULFO 
ADVOGADO 

OAB-DF 2,366 	OAB-GO 3.658-A 
CPF 044653181 

PODERES 	: amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-juditia" e "extra", 

para ditos procuradores representarem, conjunta ou separadamente, 

o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de direito público ou pri-

vado, particulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie 

ou natureza, investidos ainda de tais poderes para o fôro em geraI 

em qualquer Juízo, instância ou Tribunal e mais os de acordar, tran-

sigir, receber e dar quitação, substabelecer, especialmente, sem prejuízo 

dos poderes retromencionados para 	 ' c 	ec1 
o 	 c 	L'\Tcr ctc 3 1CV 	( 

OJictILi:dO . Raa TolosF. , 

	

88 2 55, T',rdim nropa, nes 	r' 

Em Goiania, 

Outorgante 

4.- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GLIIA 	JCJ.146/78 

NOTIFICAÇÃO N. ° 3585/78 
A 

Jeova Gomes dc -ouza. 
iva Tolosa Qd-.88 nQ 55. 
Jardim Europa. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

FRNI 	MiCLIN NETT, 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à Praça .. ica 	226 —Qentr.o ... '-................................................ 

......... , 	ásflOO(.  ........ ........................... .treze ............. ......................................... ....... ) 

horas do dia 	30 	( 	triflta ) do mês de agosto/78 ....................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a estai presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o preponente. 

Go...............de ag..s.to ...  ... .
de 19 ....78 ..... 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o registro 

E m 	 19 

1- NO-1-5 



.' 

,9 Y 4  

e 

a 

11 



PODER JUU1CÍ4RjO - JUSTIÇA DO TflABALHO - 	Regido 

Ata da audincia realizada ao processo n 2  JCJ-1.446 / 78 

Aos 30 dias do ms de agosto 	do ano de 1978 , às 13 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	Gci..nia 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. Herácito Pena Júnior 
presentes os ara. 	Daniel Viana 	 W Qual 

representante dos empregadores e Sebastiao Gornes de Amorim 

Vogal representante dos empregads, para instrução e julgamento da 

rec1amaço ajuizada por Francisco r4arcolino Neto 

contra Jeová Gomes de Souza 
relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de urdem do MM. Juiz PT-esidente, a- 

pregoadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado do Dr.Ea-

tista Balsanulfo e o recdo. acomDanhado do Dr.Artnio Batista 

da Silva (cAB_GO, inscs.3.58-A e 2.905),resect 4Lvamente. 

Pelas rartes foi dito cue haviam feito o seguinte 

acordo: o reodo. paca neste ato ao recte.,ror saldo de seu oe-

dido, a quantia de cr1 .800,O0,que o mesmo recebeu e deu quita 

cao. 

Acordo homologado. 

Custas no imoorte de crl62,00,pe1a recdo. 
4 

Nada mais e, cara oonstar,eu,_,datiiografei a 

cresente. 

• 	 / 
1............. 	 \ 	- 

i Ç.) 	iahia 

1 , 4  
fr 
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PODER JUDICÁR!O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.1  REGIÃO 

JUNTA DE CONCUJAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc,, 	 4. L/Vt/7 

Aos 30 dias do mês cje6k.cW do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade d 	 . ................ .----------- .na secretaria 

desta Junta de Conciliagão e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
f 	. 	 (Representação quando houver) 

e o reclamado ............ ik? dg. .& ..-
.........--- ..... ......... .... ......... .......... e por êste 

(Representação quando ho ver) 

acordo cekbrado ultimo me foi dito que, em cumprimento a'D................ ---------------  na presente uc rrok-

reclamaço fazia entrega ao Reclamante da importnoia de Cr$ 1.. 
.......................... 4 ----- ...  ---- .TT......T...,.,............. ............ 
relativa :. '/ 	

::: TT:T:I:TTffTT:.: 
• 	 Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

• 	contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçàc para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaç,o, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

fr RECLAMADO 
YL 



F. J. JUSTIÇA Ó TRAE9ALHO 
JUNTA DE CONCUAÇÃ0 E JULGAMENTO 

E 	DE GUIA 
CEFitiC 	 & 	. foi expedi- 

a rtruo 

..... 	 :.o 	o 

custa3 o em u1Tos r;. 

processo. 

19  Goiânia,-&de 	- ....
' 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

C E R TI DÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 	de 
	 1 .97 . 

Diretor deScretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

-' 

) Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data sup 

J z presidente 

CE-1-2 


